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Ministério da Economia 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 10675.901145/2010-21 

Recurso Voluntário 

Acórdão nº 1201-003.137  –  1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

Sessão de 17 de setembro de 2019 

Recorrente COMERCIO E REPRESENTACOES PERES LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA 

(IRPJ) 

Período de apuração: 01/07/2002 a 30/09/2002 

PER/DCOMP. ERRO DE FATO. COMPROVAÇÃO. 

Comprovado o erro de fato no preenchimento da DCTF, com base em 

documentos hábeis e idôneos, há que se acatar a DIPJ para fins de comprovar a 

liquidez e certeza do crédito oferecido para a compensação com os débitos 

indicados na PER/DCOMP eletrônica pela Unidade Local Competente. 

COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. 

A certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a 

compensação autorizada por lei. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por maioria, em CONHECER do RECURSO 

VOLUNTÁRIO e, no mérito, DAR LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar o retorno 

dos autos à Unidade Local Competente para análise do direito creditório pleiteado à luz dos 

documentos acostados ao Recurso Voluntário, retomando se, a partir do novo Despacho 

Decisório, o rito processual habitual. Vencido o conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa. 

 (documento assinado digitalmente) 

Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Alexandre Evaristo Pinto - Relator 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: os conselheiros Neudson 

Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele 

Barra Bossa, Efigênio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, André Severo Chaves 

(Suplente convocado) e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente). 

Relatório 
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 Período de apuração: 01/07/2002 a 30/09/2002
 PER/DCOMP. ERRO DE FATO. COMPROVAÇÃO.
 Comprovado o erro de fato no preenchimento da DCTF, com base em documentos hábeis e idôneos, há que se acatar a DIPJ para fins de comprovar a liquidez e certeza do crédito oferecido para a compensação com os débitos indicados na PER/DCOMP eletrônica pela Unidade Local Competente.
 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS.
 A certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria, em CONHECER do RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, DAR LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar o retorno dos autos à Unidade Local Competente para análise do direito creditório pleiteado à luz dos documentos acostados ao Recurso Voluntário, retomando se, a partir do novo Despacho Decisório, o rito processual habitual. Vencido o conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa.
  (documento assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: os conselheiros Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, Efigênio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, André Severo Chaves (Suplente convocado) e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de acórdão nº 09-44.574 proferido pela 2ª Turma da DRJ/JFA que considerou IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade para NÃO RECONHECER o direito creditório objeto do litígio e para manter a homologação parcial da compensação conforme decidido pela DRF de origem.
Transcrevo o relatório anexado ao r. acórdão recorrido, complementando-o ao final com o necessário.
Trata o presente processo da DCOMP eletrônica nº 16305.77939.210907.1.7.027509, transmitida com objetivo de declarar a compensação do(s) débito(s) nela apontado(s), com crédito proveniente de saldo negativo de IRPJ apurado no 3º trimestre de 2002 composto por IRRF, no valor de R$ 6.687,02.
A matéria foi objeto de decisão proferida por intermédio do Despacho Decisório eletrônico de fl. 07, exarado pela Delegacia da Receita Federal em Uberlândia/MG, onde restaram confirmadas as seguintes parcelas:
/
O Despacho Decisório concluiu pelo reconhecimento parcial do crédito pleiteado no valor de R$ 1.623,17 (IRPJ devido (R$ 765,99) � IRRF confirmado (R$ 2.389,16)) e pela homologação parcial da compensação.
Regularmente cientificada do Despacho Decisório a contribuinte protocolou suas razões de defesa, alegando em síntese que:
No 3º trimestre de 2002 a empresa efetuou R$ 7.453,02 em retenções, gerando o direito de compensação ... de saldo negativo de IRPJ, no valor de R$ 6.687,02, conforme demonstrado na DIPJ ...
Nota-se que houve as retenções de fato, ocorrendo apenas um equívoco no que se refere aos códigos utilizados. O código correto é 8045. Porém, foi informado na ficha 43 da DIPJ e na PERDCOMP o código 1708.

O r. acórdão recorrido restou assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Período de apuração: 01/07/2002 a 30/09/2002
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ.
O IRRF não declarado em DIRF, somente pode ser reconhecido como componente da apuração do saldo negativo de IRPJ do período a que se referir, se apresentados os comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras e se restar demonstrada a sujeição dos respectivos rendimentos à tributação, em obediência à legislação que rege a matéria.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

O recorrente apresentou Recurso Voluntário em que aduz preliminarmente ter se consolidado o prazo para homologação declarada, dado que a declaração foi transmitida em 10/09/2003 e o despacho decisório somente veio a ser emitido em 01/03/2011.
No mérito, sustenta não ter tido acesso à DIRF no período, o que inclusive teria causado transtornos no preenchimento da DIPJ 2003. Alega ainda que houve erro no preenchimento da DCOMP, tendo sido preenchido o código equivocado.
Requer ainda a juntada das DIRFs referentes ao período, que somente teria tido acesso posteriormente, que confirmariam a existência do crédito pleiteado. Tais documentos confirmariam a existência de IRRF no valor de R$ 6.593,38 no período de 2002:
/
Tal documentação demonstraria a existência do crédito pleiteado.
É o relatório.


 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.
O Recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
Inicialmente, em que pese não ter sido alegado em sua manifestação de inconformidade, a recorrente alega em sua peça recursal, a ocorrência da homologação tácita. Tal matéria deve ser examinada, ainda que não tenha sido anteriormente alegada por se tratar de matéria conhecível de ofício, a teor do art. 210 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro). Trata-se de matéria de ordem pública, que tem como objetivo a preservação e estabilidade do ordenamento jurídico, o que confere a todos os contribuintes o acesso à uma ordem jurídica justa: Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei.
Com efeito, o § 5o. do art. 74, Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003 (conversão da MP nº 135, de 30 de outubro de 2003, DOU de 31/10/2003), estabeleceu o prazo de 5 anos, da entrega da declaração de compensação, para que o fisco proceda a análise do pedido, sob pena de se considerar homologada tacitamente a compensação ali pleiteada:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
§ 1o. A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
§ 2o. A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
(...)
§ 4o. Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 
§ 5o. O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
§ 6o. A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)
Ocorre que o presente caso, a homologação tácita não se verifica. Isso porque a PER/DCOMP retificadora em análise foi transmitida em 21/09/2007:
/
No caso, a Recorrente tomou ciência do despacho decisório em 15 de março de 2001, conforme Carta com aviso de Recebimento:
/
Assim, afasto a preliminar suscitada.
No mérito, afirma ter se equivocado no preenchimento da DCOMP, mas que as DIRFs juntadas confirmariam a existência do crédito pleiteado.
Conforme se verifica nos autos do processo, há a confirmação da existência de crédito, ainda que em código diverso, veja-se:
/
/
/
As mesmas informações estão contidas nos documentos juntados pela Recorrente:
/
/
 
Comprovado o equívoco no preenchimento da DCOMP, bem como potencial existência de crédito, entendo que o crédito pleiteado deve ser analisado à luz das DIRFs apresentadas. 
Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar o retorno dos autos à Unidade Local Competente para análise do direito creditório pleiteado à luz dos documentos acostados ao Recurso Voluntário, retomando-se, a partir do novo Despacho Decisório, o rito processual habitual. 
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto
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Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de acórdão nº 09-44.574 

proferido pela 2ª Turma da DRJ/JFA que considerou IMPROCEDENTE a manifestação de 

inconformidade para NÃO RECONHECER o direito creditório objeto do litígio e para manter a 

homologação parcial da compensação conforme decidido pela DRF de origem. 

Transcrevo o relatório anexado ao r. acórdão recorrido, complementando-o ao 

final com o necessário. 

Trata o presente processo da DCOMP eletrônica nº 

16305.77939.210907.1.7.027509, transmitida com objetivo de declarar a 

compensação do(s) débito(s) nela apontado(s), com crédito proveniente 

de saldo negativo de IRPJ apurado no 3º trimestre de 2002 composto por 

IRRF, no valor de R$ 6.687,02. 

A matéria foi objeto de decisão proferida por intermédio 

do Despacho Decisório eletrônico de fl. 07, exarado pela Delegacia da 

Receita Federal em Uberlândia/MG, onde restaram confirmadas as seguintes 

parcelas: 

 

O Despacho Decisório concluiu pelo reconhecimento 

parcial do crédito pleiteado no valor de R$ 1.623,17 (IRPJ devido (R$ 

765,99) – IRRF confirmado (R$ 2.389,16)) e pela homologação parcial 

da compensação. 

Regularmente cientificada do Despacho Decisório a 

contribuinte protocolou suas razões de defesa, alegando em síntese que: 

No 3º trimestre de 2002 a empresa efetuou R$ 7.453,02 

em retenções, gerando o direito de compensação ... de saldo negativo de 

IRPJ, no valor de R$ 6.687,02, conforme demonstrado na DIPJ ... 

Nota-se que houve as retenções de fato, ocorrendo apenas 

um equívoco no que se refere aos códigos utilizados. O código correto é 

8045. Porém, foi informado na ficha 43 da DIPJ e na PERDCOMP o código 

1708. 

 

O r. acórdão recorrido restou assim ementado: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

Período de apuração: 01/07/2002 a 30/09/2002 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. 

O IRRF não declarado em DIRF, somente pode ser reconhecido como 

componente da apuração do saldo negativo de IRPJ do período a que se referir, 

se apresentados os comprovantes de rendimentos emitidos pelas fontes 

pagadoras e se restar demonstrada a sujeição dos respectivos rendimentos à 

tributação, em obediência à legislação que rege a matéria. 
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Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 
 

O recorrente apresentou Recurso Voluntário em que aduz preliminarmente ter se 

consolidado o prazo para homologação declarada, dado que a declaração foi transmitida em 

10/09/2003 e o despacho decisório somente veio a ser emitido em 01/03/2011. 

No mérito, sustenta não ter tido acesso à DIRF no período, o que inclusive teria 

causado transtornos no preenchimento da DIPJ 2003. Alega ainda que houve erro no 

preenchimento da DCOMP, tendo sido preenchido o código equivocado. 

Requer ainda a juntada das DIRFs referentes ao período, que somente teria tido 

acesso posteriormente, que confirmariam a existência do crédito pleiteado. Tais documentos 

confirmariam a existência de IRRF no valor de R$ 6.593,38 no período de 2002: 

 

Tal documentação demonstraria a existência do crédito pleiteado. 

É o relatório. 

 

 

Voto            

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator. 

O Recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, dele tomo 

conhecimento. 

Inicialmente, em que pese não ter sido alegado em sua manifestação de 

inconformidade, a recorrente alega em sua peça recursal, a ocorrência da homologação tácita. Tal 

matéria deve ser examinada, ainda que não tenha sido anteriormente alegada por se tratar de 

matéria conhecível de ofício, a teor do art. 210 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil Brasileiro). Trata-se de matéria de ordem pública, que tem como objetivo a preservação e 

estabilidade do ordenamento jurídico, o que confere a todos os contribuintes o acesso à uma 

ordem jurídica justa: Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando 

estabelecida por lei. 

Com efeito, o § 5o. do art. 74, Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a 

redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003 (conversão da MP nº 135, de 30 de outubro de 2003, 

DOU de 31/10/2003), estabeleceu o prazo de 5 anos, da entrega da declaração de compensação, 

para que o fisco proceda a análise do pedido, sob pena de se considerar homologada tacitamente 

a compensação ali pleiteada: 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em 

julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita 

Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação 
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de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por 

aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 

2010) 

§ 1o. A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo 

sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos 

utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 

§ 2o. A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.(Incluído pela Lei nº 

10.637, de 2002) 

(...) 

§ 4o. Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade 

administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, 

para os efeitos previstos neste artigo.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)  

§ 5o. O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será 

de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. 

(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) 

§ 6o. A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Incluído pela Lei 

nº 10.833, de 2003) 

Ocorre que o presente caso, a homologação tácita não se verifica. Isso porque a 

PER/DCOMP retificadora em análise foi transmitida em 21/09/2007: 

 

No caso, a Recorrente tomou ciência do despacho decisório em 15 de março de 

2001, conforme Carta com aviso de Recebimento: 
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Assim, afasto a preliminar suscitada. 

No mérito, afirma ter se equivocado no preenchimento da DCOMP, mas que as 

DIRFs juntadas confirmariam a existência do crédito pleiteado. 

Conforme se verifica nos autos do processo, há a confirmação da existência de 

crédito, ainda que em código diverso, veja-se: 
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As mesmas informações estão contidas nos documentos juntados pela Recorrente: 

Fl. 125DF  CARF  MF



Fl. 7 do  Acórdão n.º 1201-003.137 - 1ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 10675.901145/2010-21 

 

 

 

  

Comprovado o equívoco no preenchimento da DCOMP, bem como potencial 

existência de crédito, entendo que o crédito pleiteado deve ser analisado à luz das DIRFs 

apresentadas.  

Diante do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO 

VOLUNTÁRIO e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar o retorno 

dos autos à Unidade Local Competente para análise do direito creditório pleiteado à luz dos 

documentos acostados ao Recurso Voluntário, retomando-se, a partir do novo Despacho 

Decisório, o rito processual habitual.  

É como voto. 
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 (documento assinado digitalmente) 

Alexandre Evaristo Pinto 
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